
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI
Av. Antonino Freire, 1450 Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP

64001-140
Telefone: - http://www.pi.gov.br

 

EXPEDIENTE 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 08 de abril de
2025.

AL-P-(SGM) Nº 00100/2025
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo do
Projeto de Lei de autoria do Deputado Hélio Rodrigues que: "Reconhece de
utilidade pública a Associação Agropecuária para o Desenvolvimento
Rural das Comunidades Cipós e Caatinga, município de Pedro II - PI​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO
- Matr.0000000-0, Presidente da ALEPI, em 10/04/2025, às 11:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 017564755 e o código CRC 02B4EE86.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004390/2025-34 SEI nº 017564755
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI
Av. Antonino Freire, 1450 Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP

64001-140
Telefone: - http://www.pi.gov.br

 

PROPOSIÇÃO 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 08 de abril de
2025.

LEI Nº               DE      DE                DE 2025
Reconhece de utilidade pública a
Associação Agropecuária para o
Desenvolvimento Rural das Comunidades
Cipós e Caatinga, município de Pedro II - PI​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública da Associação Agropecuária
para o Desenvolvimento Rural das Comunidades Cipós e Caatinga, município de
Pedro II - PI​, com CNPJ nº 08.414.477/0001-25.

Art. 2º Fica assegurada à entidade de que trata o artigo anterior, todos
os direitos e vantagens estabelecidos pela legislação pertinente em vigor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 1 de abril de 2025.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO
- Matr.0000000-0, Presidente da ALEPI, em 10/04/2025, às 11:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 017564775 e o código CRC 1405D425.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004390/2025-34 SEI nº 017564775
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PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO P|AUí
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DtsTRtB_UtçÃO DE 'to GRAU
CERTIOAO ESTADUAL

cERTtDAO No 3721763

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de Íeitos mantidos nos sistemas Themisweb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

PÍocesso Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observagões abaixo, NÃo coNSTA AçÕES civEls. EXECUÇÓES ciVElS.

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÓES

PENA|S, inctusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamênto

nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desÍavor de:

NOME: THIBERIUS CEZAR COSTA OLINDA

CPFI 04464024327

RG: 3096634 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP.SP

ESTADO CIVIL: Nao lnfoÍmado

PAI: TIBERIO CESAR OLINDA

MÃE: MARCIA DAS CHAGAS COSTA MELO

ENDEREçO: RUA JOÃO BEN|CtO No284

BAIRRO: CENTRO, MUNICíPIO: PEDRO II - PI

OBSERVAçOES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n'01312017 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;
. Esra cerridão abrangê- as AçÔES CivElS, EXEC-UçÃO FISCAL MUNICIPAL_ E

ESTADUAL, EXECUÇAO PATRIMONIAL, INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇAO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E

EXECUÇÔES PENAIS;
. Nos termos da ResoluÉo n" 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão

.judicial criminal será negativa:

o I - quando não houver feilo em tramitaÉo contra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

A autênticidade desta certidão pnderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1â lnstância". Certidão No 3721763. Código veriÍicador:
7D6AD.CD93C.O9A23.AF5AD

FOLHA 1 de 2

CERTOÃO NEGATIVA CíVEL, EXECUçÃO CíVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

!

II
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ll - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em t[amitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

lll - em caso de gozo do beneÍício de sursis (art. 163, § 2". da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena.iá tiver sido extinta ou cumprida; e

lV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualizaçâo dos processos náo puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pêlo solicitantê, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conÍerêncía, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2o Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão espêcifica;

Não existe conexâo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validadê de 60 (sessênta) dias.

Certidão emitida em 12 de Fevereiro de 2025 às 10 h 02 min

o

o

o

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidáo
Negativa de 1ô lnstância". Certidão N'3721763. Código verificador:
7D6AD.CD93C.09A23.AF5AD

FOLHA 2 de 2
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Associação agropecuária para o desenvolvimento rural das
comunidades cipó é caatinga, CNPJ 08.414.47710001-25

PEDRO II-PIAUI

EXTRATO DO ESTATUTO

ASSOChçÃO: com sede na comunidade caatinga 5/n zona rural do município de Pedro ll-Piauí

Cep 64255000, fUNOnçÃO em 02107t2006, quais os FINS : promove as atividades agrícolas,

agropecuária, produção de alimentos usando agroecologia, ambiental é outras formas de

cultura popular do PiauÍcom foco na gastronomia regional e fortalecimento na agricultura

familiar, essa instituição é ADMINISTRADA: por presidente, diretoria e conselho fiscal; USANDO

OS ARTIGOS DO ESTATUTO: no decorrer do tempo e de acordo com as exigências da

administração para reforma do estatuto, à Diretoria poderá convcar assembléia geral para

modificar ou acrescentar novos artigos ao presente estatuto, por decisão da maioria dos

membros presentes; DISSOLUçÃO: A extinção da associação somente poderá ser decidida na

Assembléia geral extraordinária convocada para estes fim e realizada com qualquer número de

membros; DESTINO DO PATRIMÔNlO: Em caso de dissolução da associação, seus bens móveis e

imóveis serão doados a uma entidade com as mesmas finalidades semelhantes. DOS DEVERES

DA ASSOCIAçÃO: pagar pontualmente as contribuições mensais ou eventual sistema alternativo

devidamente aprovados em assembléia; acatar os atos da diretoria é da assembléia geral,

soberana a diretoria; cooperar com o engrandecimento e aprimoramento da associação,

manter seus sócios sempre informando sobre suas ficha cadastral atualizada, A diretoria da

associação tem o compromisso de obedecer as disposição do estatuto auxiliar eficazmente nas

iniciativas da associação.

PRESIDENTE

sEcRErÁRA (arol,n rlnt gonbt A- nLA2

PEDRO ll-PlAUl:. 13/0212025
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DECLARAÇAO

Nós, lnfra Firmados; membros da DIRETORIA DA ASSOCIAçÃO

AGROPECUÁRIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DAS

COMUNIDADES CIPO E CAATINGAS, Declaramos para os devidos

efeitos que não iremos concorrer a nenhum tipo de cargos eletivos.

Pedro ll, 12 de fevereiro de2025

,d4.
Presidente: Thiberius Cezar Costa Olinda

Vice: Joseane Rubens Ferreira

Kmol,Àe do,s Sanloa %Ít(Íuy
Secretaria: Karoline dos Santos Damiáo

,4,

Tesoureira : Eliohhana Rodrigues Mendes
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PODER JUDICÁRIO
JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL OA 1â REGÉO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 45229916t2025

CERTIFICAiIIOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAiI, até a presente data e hora, PROCESSOS de classês CRIMINAIS conha:

THIBERIUS CEZAR COSTA OLINDA

OU

CPF n.044.680.283-27

Certidão emitida em 1310212025, às 14:06:55 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1o Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observaçôes:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço httpst/sistemas.ttfl.jus.br/ceftidao, por meio do código de
validaçáo abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF inÍormado abrange procêssos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 10 do art. 40 da Resolução n.68O12O20 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidâo, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e da Resolução
CJF n.680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1e Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) alé 1310212O25, às 07'.44'.42.

f) Esta certidão abrange os pÍocessos em curso nâ Justiça Federal de 'lo Grau.

Certidão: 45229916

CódigodeValidação: F403036C 51E3 D001 E301 D621 91E29408

Data da Atualização: 13n?J2025, às 07.44:.42

13t02t2025
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